
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

"Capital Estadual da Música Missioneira" – Lei Estadual nº 14.123/2012 

"Paço Municipal Sepé Tiaraju" – Lei Municipal nº 5.550/2015 

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas.” 

Portaria n.º 1893, de 10 de novembro de 2025. 

 

 

Cancelar Gratificação de Unidocência, das professoras 

especificadas, e dá outras providências. 

 

 

  O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,   

  Considerando o Memorando da Secretaria Municipal de Educação nº 1124/2025, constante 

no Processo Administrativo n.º 2392/2025; 

   

 RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Cancelar gratificação de unidocência das professoras relacionadas abaixo: 

 
Cód Nome Escola Turma A contar de 

3644 Ereni de Fátima Rodrigues de 

Melo 

EMEI Florinda Caetano 

Braga 

Pré 17/12/25 

5988 Laura Vanessa Franco 

Nascimento 

EMEI Eliria Cerutti Perim Jardim 17/12/25 

0296 Vera Eliane de Souza 

Fernandes 

EMEF Centenário 1º ano 17/12/25 

5958 Lidiane dos Santos Silva EMEF Centenário 3º ano 17/12/25 

3691 Neida Hoff Ribeiro EMEF Centenário 4º ano 17/12/25 

3627 Darciele Ferreira Oliveira EMEF Centenário 5º ano 17/12/25 

0116 Izolda Maria Gomes Bica EMEF Boa Esperança 3º ano 17/12/25 

3655 Patrícia Linke Nimitti EMEF Ernestina Amaral Pré B 2 17/12/25 

3169 Luciane Nogueira Pinto EMEF Ernestina Amaral 4º ano 17/12/25 

4316 Luciane Nogueira Pinto EMEF Ernestina Amaral 5º ano 17/12/25 

4358 Fernanda Santos da Silva 

Antochelli 

EMEF Manoel Mamede de 

Souza 

Pré B 17/12/25 

3638 Bruna Dias Alves dos Santos EMEF Manoel Mamede de 

Souza 

2º ano 17/12/25 

2662 Jane  de  Cássia  dos  Santos 

Silveira 

EMEF Manoel Mamede de 

Souza 

3º ano 17/12/25 
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1771 Gisela Comaretto dos Santos EMEF Manoel Mamede de 

Souza 

4º ano 17/12/25 

4572 Roseli Teixeira Sandri EMEF Coração de Jesus Pré B 17/12/25 

4572 Roseli Teixeira Sandri- Regime 

Suplementar 

EMEF Coração de Jesus Pré A 17/12/25 

4257 Nara Aparecida Barcelos da 

Trindade 

EMEF Coração de Jesus 1º ano 17/12/25 

4261 Maribel Aparecida Lobo de 

Mello 

EMEF Coração de Jesus 5º ano 17/12/25 

3958 Nara Verley Bolacel da Cruz EMEF Coração de Jesus 4º ano 17/12/25 

3637 Adelina Martinez Feijó de Matos EMEF Padre Augusto 4º ano 17/12/25 

2412 Cristina Belchor de Morais EMEF Padre Augusto 1º ano 17/12/25 

4324 Francieli Brun Maciel Schmitt- 

Regime Suplementar 

EMEF Padre Augusto 3º ano 17/12/25 

3607 Karina de Souza Zborowski EMEF Padre Augusto Ed. Inf 17/12/25 

4355 Claudete Freitas de Andrade EMEI Ana Paulina Pré B2 17/12/25 

3615 Tereza Nogueira Fontoura EMEI Ana Paulina Pré A 17/12/25 

2771 Roselaine Maria Medeiros 

Bogado 

EMEI Ana Paulina Pré B1 17/12/25 

6040 Maria Suzana da Silva Rebello 

Melo 

EMEF Francisca Lencina 3º ano 17/12/25 

2500 Rejane de Fátima Damião EMEF Francisca Lencina 4º ano 17/12/25 

2877 Elaine Hendges Welter EMEF Francisca Lencina 5º ano 17/12/25 

6292 Valdirene Barcelos dos Santos- 

Regime Suplementar 

EMEF Padre

 Augusto 

Preussler 

Pré A1 17/12/25 

6166 Franciele Thaís Horbach 

Scheuer 

EMEF Padre Augusto 

Preussler 

2º ano 17/12/25 

2814 Eliane Knierim Aleixo- Regime 

Suplementar 

EMEF Boa Esperança Pré 17/12/25 

6255 Elisandra Pires Moraes-Regime 

Suplementar 

EMEF Ernestina Amaral Pré B1 17/12/25 

4224 Kellen Agustini- Regime 

Suplementar 

EMEI Cecília Petry Batista Turma 4 17/12/25 
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6178 Angeli Antunes da Silva EMEF Manoel Mamede de 

Souza 

3º ano 17/12/25 

4265 Angelise Crestani Zwan EMEF Ernestina Amaral 3º ano 17/12/25 

6193 Caroline Mendes de Oliveira EMEF Boa Esperança Pré A e B 17/12/25 

6243 Cassia Caroline Bordone 

Santiago 

EMEI Florinda C.Braga Jardim 17/12/25 

2763 Ivete Venilda Grundemann Beer EMEF José Bonifácio 4º e 5º 

ano 

17/12/25 

6291 Fabiana Souza Santana EMEF José Bonifácio Pré A e B 17/12/25 

6177 Daiane Fernandes da Silva EMEF Ernestina Amaral 

Langsch 

3º Ano 17/12/25 

6199 Fernanda Lopes de Melo EMEF Francisca Lencina 2º ano 17/12/25 

3954 Lívia Pires Ramos EMEF Érico Veríssimo Pré A e B 17/12/25 

3621 Madalena Porto dos Santos EMEI Tancredo T. E 17/12/25 

6207 Maria Susana de Souza dos 

Santos 

EMEF Centenário Pré B 17/12/25 

6333 Neusa Adriana Ely de Menezes EMEF Coração de Jesus 2º ano 17/12/25 

6168 Sheila Alecxandra Taffarel de 

Oliveira 

EMEF Ernestina Amaral 1º ano 17/12/25 

3941 Raquele de Oliveira Lopes EMEI Luiza Fabrício T.2 17/12/25 

6292 Valdirene Barcelos dos Santos EMEI Cecília Petry Batista Pré A1 17/12/25 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

José Antônio Flach Werle 

Prefeito Municipal. 

Registre-se e publique-se. 

 

 

 

Leonardo Antunes Pinto 

Secretário Municipal de Administração. 
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